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PODER EXECUTIVO 

Ano 26 – Piraí, 21 de Fevereiro de 2017– Nº1625

DECRETO Nº 4.553, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica decretado "Ponto Facultativo", nas repartições públicas 
municipais, os dias 27 de fevereiro e 1º de março do corrente ano, excluindo-
se aquelas consideradas como de serviços essenciais.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
 Prefeito Municipal

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em dotação do orçamento em 
vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência do Poder Executivo tomar 
as medidas necessárias, visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos 
suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 
90.518,30 ( noventa mil, quinhentos e dezoito reais e trinta  centavos), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do orçamento:

DECRETO Nº 4.554, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

 Art. 2º - Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica 
anulado em igual importância do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,        
revogadas as    disposições em contrário.
                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

DECRETO Nº 4.555, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em dotação do orçamento em 
vigor;

 CONSIDERANDO que é da competência do Poder Executivo tomar 
as medidas necessárias, visando assegurar em tempo útil a soma dos recursos 
suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 
1.120,000,00 ( um milhão ,cento e vinte mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica 
anulado em igual importância do orçamento as seguintes dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,        
revogadas as    disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 560/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no processo nº  02913/2017;

 R E S O L V E nomear EMANUEL DO NASCIMENTO DIAS 
PACHECO, para ocupar o Cargo em Comissão de Assistente de Núcleo, a 
partir de 15/02/2017, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, na E. 
M. Epitácio Campos.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  20 de fevereiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  nº  768,   de 24/12/2004;

 R E S O L V E nomear JANIR DA SILVA JUNIOR, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assessor Executivo, a partir de 02/02/2017, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº  1.254, de 25/10/2016;

 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 19.787/2016, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da Douta Procuradoria;

 R E S O L V E admitir ADRIANA FRAZÃO RIBEIRO, para 
exercer cargo de Enfermeiro de Família e Atenção Domiciliar, mediante 
contrato por prazo determinado, com início em 21/02/2017 e término em 
30/06/2017, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 Publique-se

PORTARIA Nº 561/2017.

PORTARIA Nº 562/2017.

 Registre-se e Cumpra-se.    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº  1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 01407/2017, da 
Secretaria Municipal de Educação;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da Douta Procuradoria;

 R E S O L V E admitir as pessoas abaixo relacionadas, para exercerem 
a função pública de Mediador Educacional, mediante contrato por prazo 
determinado com início em 06/02/2017 e término em 31/12/2017.

PORTARIA Nº 563/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21  de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal
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PORTARIA Nº 564/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº  1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 01407/2017, da 
Secretaria Municipal de Educação;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da Douta Procuradoria;

 R E S O L V E admitir as pessoas abaixo relacionadas, para exercerem 
a função pública de Mediador Educacional, mediante contrato por prazo 
determinado com início em 09/02/2017 e término em 31/12/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21  de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 565/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO os termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº  1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 01407/2017, da 

Secretaria Municipal de Educação;

 CONSIDERANDO ainda, parecer da Douta Procuradoria;

 R E S O L V E admitir as pessoas abaixo relacionadas, para exercerem 

a função pública de Mediador Educacional, mediante contrato por prazo 

determinado com início em 15/02/2017 e término em 31/12/2017.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21  de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ,  usando das  atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO os termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 1.118, de 27/03/2013;

 CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 01407/2017, da 
Secretaria Municipal de Educação;

 CONSIDERANDO ainda o parecer da Douta Procuradoria;

 R E S O L V E, admitir MARIANA BEATRIZ FERREIRA PILER, 
para exercer a função pública de Mediador Educacional, mediante contrato por 
prazo determinado com início em 17/02/2017 e término em 31/12/2017, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação na Escola Municipal José Juarez. 

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em  21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no processo nº 03016/2017;

 R E S O L V E exonerar a pedido, o servidor municipal, LEONARDO 
PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 10311, Docente II - Matemática, a partir 
de 01/02/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 de fevereiro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
   Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 566/2017.

PORTARIA Nº 567/2017.
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PORTARIA Nº 568/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  03011/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 09/02/2017 a 10/02/2017, perfazendo 
02 (dois) dias, a servidora municipal, CRISTINA 
DA SILVA BRAGA MELO DE SOUZA, 
Auxiliar de Creche, matrícula nº 10640, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  03011/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 01/02/2017 a 02/03/2017, perfazendo 
30 (trinta) dias, a servidora municipal, DANIELE 
DA SILVA HENRIQUE, Inspetor de Alunos, 
matrícula nº 9005, nos termos do art. 92 da Lei nº 
964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  03011/2017;
  

PORTARIA Nº 569/2017.

PORTARIA Nº 570/2017.

 R E S O L V E conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo período de 
03/02/2017 a 03/02/2017, perfazendo 01 (um) dia, a servidora municipal, JULIANA GATTI, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula nº 9985, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  21 de fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DESPACHO
PROCESSO Nº 02005/2017

DESPACHO
ERRATA
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PROCURADORIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO  DE CONTRATO DE TRABALHO

INSTRUMENTO: Contrato de Trabalho por prazo determinado

FUNDAMENTO: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº  810, 
  de 13 de dezembro de 2005.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piraí

CONTRATADO: ADRIANA FRAZÂO RIBEIRO

CARGO: Enfermeiro de Família e Atenção Domiciliar

VENCIMENTO MENSAL: R$ 2.750,00 (Dois mil e setecentos e cinqüenta reais)

LOTAÇÃO: Sec. Municipal de Saúde.

PRAZO: 21/02/2017 a 30/06/2017

DATA: 21/02/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA SMS/GS N° 005/2017

Designa servidor para responder pelo Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PIRAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, e;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal n° 367, de 25 de novembro de 1993, que 
institui o Fundo Municipal de Saúde;

 CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o controle, a legalidade e a agilidade 
dos procedimentos pertinentes ao sistema contábil 
do Fundo Municipal de Saúde;

RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora 
MARINETE MANOEL DE MATTOS 
FERREIRA, matrícula 5592, para responder pelo 
Setor de contabilidade do Fundo Municipal de 
Saúde.

 Art. 2° - Torna sem efeito a Portaria 
SMS/GS N° 005/2017, de 09 de janeiro de 2017, 
publicada no Informativo Oficial do Município n° 
1608, de 06/01/2017.

 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 02/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Piraí, de 09 de janeiro de 2017.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
ROCHA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DESPACHO
PROCESSO Nº. 0441/2017

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a aquisição de 05 
(cinco) Iritodomias a laser, 10 (dez) Capsulotomia 
a Yag Laser , 05 (cinco) Microscopia Especular de 
Córnea e 12 (doze) Consultas  para atender a 
paciente assistida pela Rede Municipal de Saúde 
de Piraí, através da Empresa “Hospital 
Oftalmológico Santa Beatriz Ltda.” no valor de 
R$ 5.570,00 (cinco mil quinhentos e setenta reais), 
tendo como fundamento nos termos do inciso IV 
do art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, conforme parecer favorável da 
Douta Procuradoria – Processo nº. 0441/2017

Piraí, 17 de fevereiro de 2017.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE  CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

Instrumento: 2° Termo Aditivo
Partes: Município de Piraí/Secretaria Municipal 
de Saúde e Skycitizen Monitoramento Veicular 
e Comércio Ltda. - ME 
Objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 12 
(doze) meses tendo início no dia 13/02/17 e 
término em 13/02/18, mantendo o valor global do 
contrato original de R$ 39.744,00 (trinta e nove 
mil, setecentos e quarenta e quatro reais) a serem 
pagos em parcelas iguais e sucessivas no valor de 
R$ 3.312,00 (três mil, trezentos e doze reais) 
mensais 
Autorização: Processo nº. 0227/2017
Data da Assinatura: 13 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Instrumento: Contrato nº. 002/2017. Partes: 
Município de Piraí/Secretaria Municipal de Saúde 
e a Empresa Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. 
Objeto: Serviço de seguro para os veículos que 
compõem a frota da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor Global: R$ 58.250,00 (cinquenta e 
oito mil e duzentos e cinquenta reais). Autorização 
Proc. nº 00206/2017. Data da Assinatura 20 de 
fevereiro de 2017.



8 Informativo Oficial do Município de Piraí Ano 26 – Piraí, 21 de fevereiro de 2017 – Nº 1625


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8

